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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 368/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, alínea “a”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a homologação do concurso público pelo Ato 

da Mesa Diretora nº  06/2004, referente ao Edital nº 01, de 12 de maio 
de 2003, bem como o Ato da Presidência n. 060/2006-DIAD, de 14 de 
fevereiro de 2006 ; 

 
CONSIDERANDO a Lei 169, de 13/12/2005, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores, modificando 
a denominação dos cargos de provimento efetivo desta Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o  Mandado de Segurança n. 2008.000987-5 

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 02 de dezembro de 2013, nos termos 

do Art. 9, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso I, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, os candidatos aprovados no Concurso Público, 
Edital n.º 01/2003, conforme abaixo discriminado, para o Quadro de 
Pessoal Efetivo da Câmara Municipal de Manaus. 
 
 

NOME CARGO 
Ana Carmem Manthey Agente Administrativo 
Ana Rita Cunha Lucas Agente Administrativo 
Iêda Drumond de Lima Agente Administrativo 
Maria das Graças de Souza Lima Agente Administrativo 

Ruth Vieira da Silva Agente Administrativo 
Pedro Fernandes Jatahy Junior Inspetor de Segurança 
Marcos Alberto Vitor Evangelista Técnico Legislativo 

Municipal 
 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2013 
 
 

 
 
 
 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 370/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 
 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 30 de novembro de 2013, nos 
termos do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 
1971, o servidor DORVAL MENDES DA SILVA FILHO da Função de 
Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Materiais e Compras, 
FCL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2013. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 371/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 02 de dezembro de 2013, nos termos 
do Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, e Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971, o senhor FABIO RODRIGUES SALDANHA para 
a Função de Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Materiais e 
Compras, FCL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2013. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 372/2013 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 
do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o Comitê Gestor constituído pelo Ato da Presidência 
n. 282/2013-GP/DIAD 
 

R E S O L V E 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de dezembro de 2013, a 
servidora  CONSUELO GOMES DE ARAÚJO MAR, pela servidora 
ROSELY MARIA CAMPOS CABRAL, para exercer a função de 
Membro no Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal de Manaus, 
constituído pelo Ato da Presidência n. 282/2013-GP/DIAD. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus,  02 de dezembro de 2013. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 373/2013 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus constituído pelo Ato da Presidência n. 282/2013-
GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 282/2013-GP/DIAD, 
o senhor DORVAL MENDES DA SILVA FILHO, na função de membro, 
a contar de 02 de dezembro de 2013. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário, este Ato entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2013. 
 

 

 
 



 

 

 
 


